
--r,--
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

GABINETE DO PREFEITO
Praça São Francisco, S/N

ESTIMA A R"E,CEITA E Ff,XA A DESPESA
DO UUNICÍPIO PA.Râ' O EXERCÍCIO FI-
ilâ,IteEtRo DE 2ü)6.

AGEIIOR UAIÍOEL RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre,
no uso de suas atribüções legais, que o cargo lhe confere, faz sa-
ber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte ki:

ÀÉ. 1" - Esta lri estima a receita e fixa a despesa do Muni
cípio para o exercício Íinanceiro de 2006, compreendendo:

I - Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Executivo e Legisla-
tivo, seus fundos, órgãos e entidades da administração Municipal
direta e indireta, inclusive fundações institúdas e mantidas pelo
Poder Público;
II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entida-
des e órgáos a ele únculados, da administraçáo Municipal, direta
e indireta, bem como os fundos e fundações institúdos e manti-
dos pelo Poder Público;

AÍ+.. 2o - A Receita Orçamentária é esümada em R$
1O.9OO.OOO,OO(dez milhões e novecentos mil reais).

Art. 3" - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Recei-
ta Orçamen!ária, é fixada em RS 1O.9OO.OOO,OO(dez milhões e no-
vecentos mil reais).

AÍt. 4" - A despesa Íixada à conta dos recursos previstos no
presente orçamento, observada a progamação constante do Deta-
Ihamento das Ações, em anexo, apresenta, por órgão, o desdo-
brâmento de que trâta o Quadro I, Anexo A desta I-ei.

Parágrafo Úatco - Fica o Poder Execuüvo, após préüa auto-
rizaçáo legislativa, autorizado a transferir, total ou parcialmente,
as categorias de programaçâo, constantes desta lei, mantido o
respectivo detalhamento por esfera orçamenlária, grupos de des-
pesas, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identifica-
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dores de uso, a Íim de ajustar a programaçáo aprovada às compe-
tências e atribuições defrnidas para cada órgão ou entidade.

Art. 5o - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir crédito
adicionais suplementares de acordo com as necessidades do Mu-
nicipio:

I - até o limite de 6o7o(sessenta por cento) do valor total do orça-
mento, mediante a uülização de recursos provenientes:

a) da anulação parcial de dotações orçamenlárias âutorizâdas
por lei, do art. 43, daI*irr" 4320, de 17 de março de 1964;

b) da Reserva de Contingência;
c) de excesso de arrecadaçâo de receitas vincr.rladas ou direta-

mente arrecadas; e
d) superáüt hnanceiro verificado em exercíeio anterior;

Art.7" - Fica o Chefe do Poder Executivo, após préúa autori-
zaçâo legislativa, autorizado a efetuar Operação de Crédito por An-
tecipação de Receita, até o limite de 7%o(sete por cento) da Receita
Corrente Líquida, observadas às limitações legais vigentes, no to-
caÍlte âo endividamento.

Att. 8" - E a estrutura Administrativa da Prefeitura Munici-
pal, a constante do presente projeto.

Art. 9" - Esta Lei entra em vigor na data de Ol de janeiro de
2006.

Paço da Prefeltura tuaicipal de Salitre, aos viate e cin-
co(25) dlas do três de novembro do ano de dois mil ê cin-
co(2íX)5f.
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Art. 60 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a su-
plementar até o valor global dos projetos, oriundos de recursos
programados no OGU e/ou trânsferidos voluntariamente de ór-
gãos Estaduais e Federais.




